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como “feminicídio no Brasil”, “violência de gênero”, “Lei Maria da Penha” e “patriarcado e 

desigualdade”, aplicando

“violência simbólica”



—



como uma qualificadora do crime de homicídio, quando este é praticado “contra a mulher por 

feminino”.

A jurisprudência brasileira tem reconhecido a relevância da categoria “razões de 

feminino”



decisão paradigmática, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou que “a motivação 

relacionamento entre as partes tenha se encerrado” (STJ, 2021). Tal entendimento reforça o 
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“o outro”



naturalizados como “normais” ou “aceitáveis”. Essa naturalização torna as agressões mais 

adota narrativas que romantizam a violência, descrevendo os agressores como “apaixonados”, 

“ciumentos” ou “descontrolados”. Essa abordagem reforça a ideia de que o crime é motivado 

normas culturais que estabelecem o que é considerado “masculino” e “feminino”. Assim, a 
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